L E I    Nº   2 9 6   DE   1º/7/70

Dispõe sobre instituição de tempo integral para determinadas tarefas e autorização para abertura de crédito adicionais

A Câmara Municipal de Timóteo decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I :-

Art. 1º - Fica instituído o tempo integral para os servidores encarregados de execução de tarefas que exijam maior parcela de tempo de serviço que o horário normal, a saber,

a) 1 Escriturário do Gabinete e Secretaria

b) 1 Chefe do Serviço do Pessoal

c) 2 Escriturários do Serviço do Pessoal

d) 1 Auxiliar de Escritório do Serviço do Pessoal

e) 1 Auxiliar de Serviço do Pessoal

f) 3 Escriturários do Serviço do Contabilidade

g) 1 Contador Auxiliar

h) 1 Almoxarife

i) 1 Auxiliar de Serviço do Almoxarifado

j) vetado

k) vetado

l) vetado

m) vetado

n) vetado

o) vetado

Art. 2º - Aos servidores que sejam designados para o tempo integral a que se refere o art. 1º desta Lei, será atribuída uma gratificação mensal de 30% (trinta pôr cento) dos respectivos vencimentos, sem prejuízo de outros direitos e vantagens já existentes.

Art. 3º - O Executivo Municipal indicará nominalmente os servidores que realizarão tempo integral.

Art. 4º  - Para ocorrer com as despesas a que se refere esta Lei, fica o Executivo Municipal nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Federal 4.320, de 17/03/64 autorizado a abrir os necessários créditos adicionais, classificando-os nas respectivas funções e Unidades Orçamentárias.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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